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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

Projeto de Resolução nº 06/2021 

Relator: Vereador Luiz Antonio Ramão.  
 

 

Trata-se de Projeto de Resolução, de autoria do Vereador Nivaldo dos 

Santos, cujo objeto é instituir a Frente Parlamentar de saúde mental e combate ao uso 

abusivo de entorpecentes - dependência química e dá outras providências. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a propositura foi remetida a 

esta Comissão de Constituição e Justiça, cabendo-nos analisá-la à luz do disposto no 

artigo 72 e seus incisos do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

De início, denota-se que o projeto versa sobre matéria político-

administrativa, de efeito interno, sendo de iniciativa exclusiva da Câmara, nos termos 

do art. 66, alínea “b” da Lei Orgânica do Município de Assis e art. 181, parágrafo 1º,  

inciso V, do nosso Regimento Interno. 

Verifica-se que, o objetivo da proposta é garantir o acesso um espaço de 

interlocução entre parlamentares e sociedade civil, abrangendo, dentre outros, 

entidades organizadas, universidades, pessoas interessadas no tema e especialistas, 

visando construir conjuntamente propostas concretas para amparo social e 

ambulatorial de indivíduos com doença mental, dependentes de álcool e outras drogas, 

para prevenção e redução do consumo e comércio de substâncias ilícitas. 

Cumpre ressaltar que não há ilegalidade nem vícios formais ou materiais 

a serem declarados. 

Diante do exposto, manifesto-me de forma favorável ao Projeto de 

Resolução nº 06/2021. 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 05 de julho de 2021. 

 

 

Luiz Antonio Ramão 

Relator 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 8
4/

20
21

 A
O

 P
R

 N
º 6

/2
02

1-
 R

ec
eb

id
o 

em
 0

7/
07

/2
02

1 
13

:1
7:

57
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
z 

An
tô

ni
o 

R
am

ão
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
E3

1-
30

13
-F

37
B-

50
57

.

Pag. 1/2



PA
R

EC
ER

 C
C

J 
N

º 8
4/

20
21

 A
O

 P
R

 N
º 6

/2
02

1-
 R

ec
eb

id
o 

em
 0

7/
07

/2
02

1 
13

:1
7:

57
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ui
z 

An
tô

ni
o 

R
am

ão
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
E3

1-
30

13
-F

37
B-

50
57

.

Pag. 2/2


